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C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 
Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99113-0753 

E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com/ccf.advs@gmail.com 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA REGIONAL 

DE MANGABEIRA/PB 

 

 

Processo nº. 0809013-40.2019.8.15.2003 

 

 

ANTONIO ELVIS FERREIRA DA SILVA, já devidamente qualificado nos 

autos da ação em epígrafe, vem à presença de V. Exa., por seus advogados, em 

atendimento à determinação judicial requerer a juntada da GUIA DE CUSTAS 

PROCESSUAIS. 

Desta feita, reitera o pedido de que sejam concedidos ao Autor os 

benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, propugnando pela PROCEDÊNCIA da 

ação em todo o seu teor. 

Termos em que 

 

Pede e Espera Deferimento. 

 

João Pessoa-PB, 04 de outubro de 2019. 

 

 

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 

OAB/PB 12.554 

 

 

ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 

OAB/PB 22.742 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0809013-40.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO ELVES FERREIRA DA SILVA
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

 documentos que comprovem a hipossuficiência financeira, necessários  parajuntar os
análise do pedido de gratuidade, consoante §3º do art. 1º da PORTARIA CONJUNTA -
TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018, datada de 28/11/2018, publicada no DJE de
3 0 / 1 1 / 2 0 1 8 .

João Pessoa/PB, 7 de outubro de 2019.

 

JANDIRA RAILSON MEIRA
Técnico Judiciário

 

Num. 25082967 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JANDIRA RAILSON MEIRA - 07/10/2019 15:23:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100715233656100000024265914
Número do documento: 19100715233656100000024265914



 

SEGUE MANIFESTAÇÃO ANEXA
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C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 
Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99113-0753 

E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com/ccf.advs@gmail.com 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 

DISTRITAL DO FÓRUM REGIONAL DE MANGABEIRA - PB. 

 

 

 

Processo nº. 0809013-40.2019.8.15.2003 

 

 

 

ANTÔNIO ELVIS FERREIRA DA SILVA, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, por intermédio dos seus advogados e procuradores 

devidamente constituídos, em atendimento ao despacho exarado no ID 

25082967, vem à presença de V. Exa. expor e requerer o que se segue: 

Conforme se depreende da qualificação aposta à peça exordial, se trata 

o Promovente de um simples garçon, que nesta condição recebe como 

remuneração apenas a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais) mensais, renda esta 

com a qual a muito custo prover o sustento da sua família, suprindo as suas 

necessidades básicas de alimentação, saúde e educação, como prova 

bastante faz a CTPS anexa.  

Ora, é de conhecimento geral que o Estado da Paraíba possui as mais 

elevadas custas processuais, o que faz total discrepância com o poder 

aquisitivo da maioria da sua população, não sendo diferente com o que ocorre 

com o Demandante, uma vez que, caso seja obrigado a arcar com a vultosa 

quantia de R$ 1.298,98 (mil duzentos e noventa e oito reais e noventa e 

oito centavos) como condição para ingressar com a presente ação, tal fato 

poderá comprometer significativamente a sua própria subsistência e a dos que 

dele dependem (Guia de custas processuais anexas).  

Como se sabe, a lei exige para que a parte obtenha os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, tão somente a sua simples afirmação na petição 
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C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 
Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99113-0753 

E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com/ccf.advs@gmail.com 
 

 

inicial de que não está em condições de pagar as custas processuais e os 

honorários advocatícios sem prejuízo próprio ou da sua família.  

Isto é, a declaração de insuficiência econômica é presumida verdadeira 

podendo ser feita por simples afirmação do declarante ou do seu advogado, 

desde que munido de procuração com poderes específicos para esse fim, nos 

termos do artigo 99 §3º do CPC. 

Neste viés, a própria Constituição Federal, não impõe ao necessitado o 

ônus de provar sua incapacidade financeira, sob pena de inevitável restrição do 

acesso à justiça, consagrado como direito fundamental (CF/88, art. 5º, XXXV). 

Desse modo, a simples declaração de insuficiência de recursos feita 

pela pessoa natural é eficaz para incidir a presunção legal ou judicial. 

Ademais, importante destacar, o juiz somente pode indeferir o pedido de 

concessão do benefício da justiça gratuita se houver nos autos elementos que 

evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade. 

  Dito isto, reitera o pedido de que sejam concedidos ao Autor os 

benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, propugnando pela PROCEDÊNCIA da 

ação em todo o seu teor. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

João Pessoa-PB, 10 de outubro de 2019. 

 

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 

OAB/PB 12.554 

 

 

ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 

OAB/PB 22.742 
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Regional de Mangabeira

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Havendo irregularidades na peça pórtica, determino que se  a parte autora, por meio de seuintime
advogado, para, no prazo de 15 dias, , a fim de: emendá-la

1- Apresentar o necessário instrumento procuratório atualizado e contemporâneo ao ajuizamento da
presente demanda, já que a dos autos é do ano de 2016, a fim de comprovar capacidade postulatória para
promover a hodierna querela;

2- Juntar aos autos declaração atualizada e contemporânea, visto que a dos autos é do ano de 2016.

Ressaltando que a ausência de regularização do segundo item, ensejará a extinção do feito sem resolução
do mérito.

 

JOÃO PESSOA, 15 de outubro de 2019.

Fernando Brasilino Leite

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Regional de Mangabeira

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Havendo irregularidades na peça pórtica, determino que se  a parte autora, por meio de seuintime
advogado, para, no prazo de 15 dias, , a fim de: emendá-la

1- Apresentar o necessário instrumento procuratório atualizado e contemporâneo ao ajuizamento da
presente demanda, já que a dos autos é do ano de 2016, a fim de comprovar capacidade postulatória para
promover a hodierna querela;

2- Juntar aos autos declaração atualizada e contemporânea, visto que a dos autos é do ano de 2016.

Ressaltando que a ausência de regularização do segundo item, ensejará a extinção do feito sem resolução
do mérito.

 

JOÃO PESSOA, 15 de outubro de 2019.

Fernando Brasilino Leite

Juiz(a) de Direito

Num. 25367849 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDO BRASILINO LEITE - 15/10/2019 13:24:31
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101513242898000000024482153
Número do documento: 19101513242898000000024482153



 

SEGUE PETIÇÃO ANEXA
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C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 

Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99626-1510/99113-0753/99918-1400 

E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DISTRITAL DO FÓRUM REGIONAL DE 

MANGABEIRA-PB. 

                                                   

 

 

 

 

 

Processo nº 0809013-40.2019.8.15.2003 

 

 

          ANTÔNIO ELVIS FERREIRA DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, por seus advogados e bastante procuradores “in fine” assinados, 

vem perante Vossa Excelência, em atendimento ao despacho proferido no id nº. 22835275, 

requerer a juntada do instrumento procuratório devidamente assinado.  

 

Termos em que 

Pede Juntada 

 

João Pessoa-PB, 22 N de novembro de 2019. 

 

 
IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 

OAB/PB 12.554 
 
 
 

ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 
OAB/PB 22.742 
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 ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PROCESSO Nº 0809013-40.2019.8.15.2003

Advogado do(a) AUTOR: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - PB12554

 

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência  para o dia , a realizar-se naUNA 22 de abril de 2020, às 14:10h
sala de audiências da 4ª Vara Regional de Mangabeira.

Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é
acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial
e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais
dos artigos 4º e 6º do C.P.C fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do
C.P.C.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com
outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas
de seus advogados.
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A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada
com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente
à perícia médica através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da
invalidez permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos
mostrando que a transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro
Dpvat somente se realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso
VI, do C.P.C, determino que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de
perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes
autos, a para proceder à perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia e horário
acima descrito, seguida de audiência de conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em
que se buscará a composição entre as partes litigantes.

Intime a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor
de R$ 200,00 (duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora
designadas, sob pena de penhora junto ao BACENJUD.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister
o comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto
munido de poderes para firmar acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de
carta, determino que seja a Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos 

 e  e telefone (21)pauloleite@seguradoralider.com.br philipe.rocha@seguradoralider.com.br
38614600, cientificada acerca dessa audiência.

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a
intimação se dê através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco
dias (art. 319, inciso II, do C.P.C).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez)
dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e
hora designado, acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente
realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve
comparecer impreterivelmente portando documento pessoal com foto, o boletim de
ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo
Núcleo de Conciliação e Mediação do TJ/PB.

P.I. Cumpra-se com urgência.

João Pessoa, 11 de fevereiro de 2020

Fernando Brasilino Leite

          Juiz de Direito

Num. 28169223 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FERNANDO BRASILINO LEITE - 11/02/2020 13:09:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021113093443100000027169224
Número do documento: 20021113093443100000027169224



Num. 28169223 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FERNANDO BRASILINO LEITE - 11/02/2020 13:09:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021113093443100000027169224
Número do documento: 20021113093443100000027169224



 

 

 

 ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PROCESSO Nº 0809013-40.2019.8.15.2003

Advogado do(a) AUTOR: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - PB12554

 

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência  para o dia , a realizar-se naUNA 22 de abril de 2020, às 14:10h
sala de audiências da 4ª Vara Regional de Mangabeira.

Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é
acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial
e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais
dos artigos 4º e 6º do C.P.C fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do
C.P.C.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com
outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas
de seus advogados.

Num. 28580069 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDO BRASILINO LEITE - 11/02/2020 13:09:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021113093443100000027169224
Número do documento: 20021113093443100000027169224



A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada
com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente
à perícia médica através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da
invalidez permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos
mostrando que a transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro
Dpvat somente se realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso
VI, do C.P.C, determino que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de
perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes
autos, a para proceder à perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia e horário
acima descrito, seguida de audiência de conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em
que se buscará a composição entre as partes litigantes.

Intime a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor
de R$ 200,00 (duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora
designadas, sob pena de penhora junto ao BACENJUD.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister
o comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto
munido de poderes para firmar acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de
carta, determino que seja a Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos 

 e  e telefone (21)pauloleite@seguradoralider.com.br philipe.rocha@seguradoralider.com.br
38614600, cientificada acerca dessa audiência.

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a
intimação se dê através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco
dias (art. 319, inciso II, do C.P.C).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez)
dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e
hora designado, acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente
realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve
comparecer impreterivelmente portando documento pessoal com foto, o boletim de
ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo
Núcleo de Conciliação e Mediação do TJ/PB.

P.I. Cumpra-se com urgência.

João Pessoa, 11 de fevereiro de 2020

Fernando Brasilino Leite

          Juiz de Direito
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